
PORTARIA N9 395 DE 13 DE AGOSTO DE 1974

Medo Veto JOSIAS LUIZ GUIMARÃES
Superintendente

O Superintendente da Superintendência do
Desenvolvimento da Pesca - SUDEPE, usando das atribuições
que lhe confere o artigo 10 do Decreto n9 73.632,de 13 de
fevereiro de 1974, e tendo em vista o que consta do proces-
S/n9 4891/74, resolve g

Art.19 - Alterar o critério da medição
de malha para os covos utilizados na pesca de lagosta,est~
belecido pelo parágrafo único do artigo 22, da Portaria n9
681 de 18 de dezembro de 1967, paB~ando- se a adotar a dis
tância entre nós consecutivos.

Art.29 - Manter o disposto no artigo 19
da Portaria n9 256,de 27 de junho de 1969, que estabelece
50mm como o tamanho minimo de malhas para covos utilizados
na pesca da lagosta.

Art.39 Está Portaria entrará em vigor
90 dias após sua publicação no Diáêr.io Oficial da União re
vogadas as disposições em contrário.
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